
���������	
�
��
�����������������
��������������
�

���
�

�
�
�

Boletim UNIRIO nº 02, de 30 de janeiro de 2026. 

vv 
UNIRIO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Arquivo Central 

INSTALÇÃO NORMATIVA ACNE 18 DE 23 DE JANFIRO DF 2076 

Dispõe sobre 2 elminação de documentos 
franceiros que cependem do ugamente do 
ribunal de Contas da unido, no êmbite da 
unO. 

A Diretora do Arquivo Central da Universidade Federal do Estado de Rio ce Janeiro 
(UNIKO), ne uso das atribu ções regimentais, que ne confere a Fertaria GR Nº 40, ce 30 de 
junhe da 2023, 2 Resolução UNIRIO nº 3593, de 19 de agoste de 2011 e a Resolução nº 815, 
de 20 de dezembro de 199, 

RESOVE 

Art. 19 Implementar es procsdimentos para a eliminação de documentos financeiros 
que dependem do julgamento da Tribunal de Contas da Uria, no âmbito da UNIRIO. 

Art. 2º Considera-se como documentos financeiros os processos administrativos cu 
documentos que comprovam 2 utilização de recursos financeiros, finados e especificados no 
orçamento, 227a pagamento das diversas despesas efetuadas, ao lo1go do exercício, pelos 
órgãos e ersidades, cuja eliminação depende do julgamento co Iribunal de Contas da União 
(TEU), conforme as Tabelas de Temporalidade e Destinação das avvidades-meio da 
Adriinistração Pública Federal e atividades-fim cas 1FES aprovadas pelo Conselho Nacional 
de Arquivos ICONARO). 

91º A eliminação de documentos, em cuziquer suporte, no âmbito da UNIRIO 
ocorraá somente depois de concluído c processo de avaliação e seleção conduzdo e 
aprovado poa Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) conforme 
legislação vigente. 

152º Não deverão ser eliminados os documentos referentes às auditorias de contas 
dos órgãos e de entidades do Poder Executivo Federal, realizadas pelos órgãos de controle 
externo, como cs processes de prestação de ccrias, de tomadas de contas e de tomadas de 
rontas especial, uma ver que essas são considerados de guarda permanente, 

Art. 3º Para os documentos financeiros produzidos no âmbito da UNIRIO cuja 
destinação final é a eliminação, mas que dependem do resultado do julgamento do Tribunal 
de Contas da União, a distribuição dos prazos de guarda dos documentos será: 

1- No arquivo corrente, até a aprovação das contas palo Iribunal de Contas da União 
nu até a aprosertação do Relatório de Gestão pela Instituição 
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1 No arquivo intermediário por 5 (cinco) aros à contar da aprovação das contas selo 
Trbunal de Contas da União ou 5 (cinco) anos a contar da apresentação do Relatório de 
Gestão da Instituição. 

Art 4º É autorizado a ciminação pela C?AD da UNIRIO para 95 conjur 
documentais a que se 1efee v AML 28, após o cumprimento dus praas de guarda 
estabelecidos nas labelas de temporalidace 2 destinação cos documentos ce arquivo 
relativos às atividades-meio e atividades-fim das FES, nos seguintes casos: 

1- Quando o juamento das contas 2elo TCU tenha tido o parecer defintivo como. 
regulares ou regulares com ressalva. 

11- Quando tratar-se de documentos com data-limite a partir de 2008 em cue houver 
arresentação do Relatório de Gestão, conforne o que determina 2 Instrução Normativa TCU 

1/2020 
Art. 5º O: conjuntos documentais originais e que se refere o Art. 2º, cujas contas 

Tenham sido Julgadas regulares ou com parecer Inconcusivo não poderão ser eliminados, 
nem mesmo após a digitalização, contorme arevisto nas Recomendações para os 
rocedimentos de eliminação decorrentes da digitalização de cocumentos de arquivo pelos 

órgãos e entidades do Poder Executivo federal 
Art. 6º As decisões relativas ao iulzamento das contas da UNRIO pelo TCJ poderão 

seo aresadas por mein do Ace istárico do Diário Oficial 

5) ou pelo portal de Diário Oficial da União, eu pele Auditoria interna da UNIRIO 
(httos:/nwnw.uniio.br/audin/prestecao-da-contas) 

Art 7º É dispensada a apresentação ds prestação de contas para os documentos 
referentes a exercícios anteriores a 1970, conforme a súmula TCU nº 28, de 1973, serdo q 
1a eliminação deverá ser autorizada pela CFAD da UNIRIO. 

Art. 8º Para as contas apresentadas há mas ce dez anos e ainda não julgadas pelo 
Trbunal não há objeção à eliminação dos documentos comprobatórios, a critério da CPAD 
da UNIRIO, conforme o art 34 da Decisão Normativa TEU Nº 198/2022 

Art 9º Os anexos arrolacos à esta IN ce So atualizacos no site do Arquivo Central da 
Unirio, a fim de acompanhamento e trensparêncio, dispensando-se como item de 
tIBI zação do respectivo Instrumento. 

Art 10º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno da UNIRIO. 

ISABELA COSTA DA SILVA 
Diretora do Arquivo Central 
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“Anexo 1da INSTRUÇÃO NORMATIVA AC Nº 18, DE 23 DE JANEIRO DE 20256, 

Tabela de Controle de Prestação de Contas da UNIRIO 

Cont | Aprovação Número de Tareer — | Eliminação 
do em: | procesono pela CPAD 

exereieio| Ter seção, página) 
de: 

RETA TS T DOU de I8137T075 | E dispersávera || SIM 
Súmule TCU Nº (28, | prestação de 
AaNSEITS, — | contas do: 

E 185 [orosssTSTA] sm 
tegulares 

= Tora asa Não houve. TE não 
publicação no DOU. | responseisitidad 
Ata nº 30/1977 sessão| e do 
de 12/05/1977 administrados 

[57 To76 [0016511971 1| Não houve Contas sIM 
publicação no DOU. | regulares 
Ata nº B8/1976 sessão | 

Tm 5 [oro Contas sm 
tegulares 

de 05/0715 
1977 [ong 11919775] Não houve Contas sm 

publicação no DOU. | regulares 
te nº 631977 sesuão| 

de 06/09/19: 
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Conta [aprovaçõoe Númerade |  Publicaçõomo Parecer — | Fliminação 
do em: | processono | Diário Oficial (data, pela CPAD 

exercício TCU ágina) 
de: 

Tm | am [namo ca A Gors EN 
União de 3710/1977] TEBMANs com 
seo LO p 
aT06-14707 

CT TE | O0TssSAs Tora EN 
regulares. 

Br Toi | TE [DOUOSITTSAE, [Cora EN 
seção Lp. 17793 | cegulares 

TT Too | os73377o |DovOTTATASO,  [Coras EN 
seção 1, pasmo |[PP9MANS 

Dn E TASRO [Dom [Ram não 
seção Lp 7466 | responsabilidal 

cedo 
administrador 

EE JENISL [DODOTIVISEL,  |Baxana são 
seção Lp 18987 | esponsabilidad 

edo 
administrador 

vm . Jam DOUTA,  |Baxaoa não 
seção Lp. 3257 | cesponsabiladad | 

cedo 
administrador. 

TE " FissiASS |DOUOSUTTIS, |Daxamo não 
seção 1, p. 9941 esponsabilidad 

edo 
administrador 

PR 98 | RARA Forms EN 
regulares. 
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EO Ts | oras nouinantaS, ces Se 

1986 - DIOSI6/87T-0 | DOU Baixa na NÃO 

Seção 1,7. 12208 — " 
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Areuva centra! 

Tonta | Aprovação Fublicação n Farecor 
ao em: Diário Oficial (data, pela CPAD 

exercicio seção, página) 
de: 
E 1597 [TC 596067/91 | DOU 15/05/1097, SM 

4 Seção 1, p. 9872 

1991 1997 [TC 575355695] DOU 18/07/1997, sM 
"” ção 1, p Tegulars com 

1960-1926 ressalvas. 
sos 197 [Tes7s285SE DOU C7INISOT, — | Contas sm 

s Seção 1,p.22515 — | reguiares com 
ressalvas 

Tso T TocrI05A0Os, — [Coma ão 
jeção 1, p. 204-205 | incveulares 

ES 7000 DOC IITIOOO;, — [Contas E 
ão 1, p. 59 1egulares com 

essatvas. 
1998 2000 [TC 008150779 Contas sm 

su Seção Lp dos — [regulares com 
ressalvas. 

Tso 7000 DOCISOIO, [Coma sm 
ão 1, p. 62 1egulares com 

ressalvas. 
7000 700 DOLIUTATOOS, — [Contas ET 

om Seção L p.v4-95 — | regulares com 
ressalvas 

00 = rena TOCADO, — [Qua por são 
os Seção Lp. 145 — [ocasião de 

pagamento de 
muita (oontas 

Izadas. 

irventares de 
alguns 
responsáveis) 

27



���������	
�
��
�����������������
��������������
�

���
�

�
�

Boletim UNIRIO nº 02, de 30 de janeiro de 2026. 

SZ 
vv 

UNIRIO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Arcuivo Central 

Conta Aprovação] Númerode | Publcaçãomo | Purceer | Eliminação 
do — em: | processano | Diária Ofícial (data, pela CPAD 

exercício Ter seção, página) 
de 

ET TCOITOSAN [DOC ITED, — [Quiaãopor | NÃO 
ss Seção Lp. 98 ocasião de 

pagamento de 
multa (contas 

Igados 
interiormente 
irregulares do. 
leuns 
resporsíveis) 

20 = [re0ra 08550 | DOT RARAS, NãO 
ns Seção Lp 18 

pagamento de 
multa (contas 
julgados 

olemns 
responsáveis) 

0 | 2007 [TCS DOT ISTTANO, — [Conas E 
os Seção Lp 137 | regulares com 

ressalvas 
05 | NB [TCOISAAT | DOCTITADOIS,  [Conas E 

oo Seção Lp. 168 

206 3a [Temas nor, [Or sm 
7 Bão lp 1Os — | regulares com 

ressalvas 
07 20 [TooMaT5A Tora E 

ne de 2620, seção 1, p 22) regulares com 
ressalvas 

08 200 [TCOISSAVA DOCISIHADA, | Coras Ev 
7 Bed Lplsto | regulares com 

ressalvas 
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Conta | Aprovação Númerode | Fublicaçãomo Parecer — | Eliminação 
do em: | processono | Diário Oficial (data. pela CPAD 

exercício TCU seção, página) 
der 

000 . ToUinmADATO, — [Cons Não 
00 Seção 1, ATA 32, | Irregulares 

ENT E DOIDA, — [Cons so 
rs Seção 1,5. 117 regulares com 

ressalvas 
EN 5 [Te SO | DoUISADOS, — [Cons so 

28 Seção 1,9 160 Tegulares com 
ressalvas. 

ENE EU TRT3/S00R, Soção 1, | contas sv 
(Relatório T.fIDoeisio | apresentadas 
de Gestão) | enntas pela — | Narnativa TCU Nº | 13 mais de dez 

Teu dede [anos a sina 
dezembro de 2008) “não julgadas 

pelo TCU - Art. 
34 da Decisto 
Normatsa TCU) 
nº 164/2022 

ET ZA [Nashowvs — | 08/12/3008, Seção 1, | Contas so 
(Relatório | julgamento de | rp. S9(Decisão | apresentadas 
de Gestão)| contas pelo — | Normativa TCU Nº | ps mais de des 

Teu 93,de0de [nos a sina 
Sezembro de 2008) | 152º nao. 

pelo TCU - Art. 
34 da Decis 
Normativa 
2198/2022 

ET EST DOU 02UNIOI7 [Contas so 
15 Seção 13136 tegulares com 

tessavas 
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Tonta [Aprovação] Número de Farer — Eliminação 
do em; | processono pela CPAD 

exercício TCU seção, página) 
de: 
E 705 [Níobowe | OTI2008 Seção 1, IM 

(Relatório | julgamento de | — p.89 Decisão 
de Gastão) | contas pelo 

Teu 
dezembro de 2008) 

2016 Niãohome — | 087120008, Segto 1, : SIM 
julgamento de | — p 89 (Decisão 
comaspela — | Normativa TCU Nº 
Teu 93,de 05 de 

dezembro de 2008) 
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“Anexo 2 da INSTRUÇÃO NORMATIVA AC 16, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 

FUNDAMENTO LEGAL 

2 Decreto nº 20.146 de 2 de dezembro ce 2029, que Institui a Comissão de Coordenação do 
Sistema de Gestão de Documertos e Arquivos da admir.stração pública feceral, dispée sobre 
1a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, as Subcor Coordenação de 
Sistema de Gestão de Documentos e Arquivos da Acrmnistraçãe Fublica Fecerale e Conselho 

3. Portaria AN/M 0º 174, de 23 de sejembro de 2024, que dispõe sobre a atualização do. 
“Código de Classilicação e Tabela de Temporalidade e Destinação de Dacumentos de arquivo, 
relativos às ativ dades-me.o/sucorte do Poder Lxecutivo Federal e revoga a Fertaria AN/MGI 
PR 47, de 14 de fevereiro de 2020. 

4. ARQUIVO NALIONAL Recomendações para os procedimentos de eliminação decorrentes da 

200. 

5. ARQUIVO NACIONAL. Hecomerdações para elaboração da listagem de eliminação de 
documentos arquivísticos elos órgãos e entidades do oder Luecutivo federal 
Coordenacão-Geralde Gestão de Documentos, 2022. 

€ Decretont 12.004, de 22 de abril de 2024, que estabeleze normas para elaboração, 
radacão alteração 2 consolidação de atos normezivos. 

7. ARQUIVO NACIONAL Guia de gestão de documentos para es órgãos é entidaçes do Poder 
Executivo Federal, 2025, 
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